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PROJETO DE LEI Nº 003 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

CRIA CARGOS E AMPLIA AS VAGAS NA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA SANTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei. 

Art. 1º. Ficam ampliadas as vagas dos cargos de provimento efetivo, alterando os 
Anexos II e V, da Lei nº 330/2023/PMTS, de 19 de maio de 2023, passando a vigorar da 
seguinte forma: 

Nível Cargos Efetivos Carga 
horária 

Existente 
(Anexos II e V) 

Novas 
vagas Total Básico 

 Auxiliar de Serviços Gerais 40 182 68 250 R$ 1.518,00 
Elementar Carpinteiro 40 03 02 05 R$ 1.518,00 

(Fundamental Encanador 40 03 02 05 R$ 1.518,00 
Incompleto) Pedreiro 40 03 27 30 R$ 1.518,00 

 Vigia 40 64 16 80 R$ 1.518,00 
Fundamental Auxiliar Administrativo 40 50 15 65 R$ 1.518,00 

 Pintor 40 03 02 05 R$ 1.518,00 
 Agente Administrativo 40 38 17 55 R$ 1.524,24 

 Auxiliar de Sala 40 17 13 30 R$ 1.518,00 
Médio Cuidador  40 22 58 80 R$ 1.518,00 

 Eletricista 40 02 03 05 R$ 1.552,55 
Superior Assistente Social 30 10 05 15 R$ 3.992,07 

 Total de vagas ampliadas:  397 228 625 - 

Art. 2º. Ficam ampliadas as vagas dos cargos de provimento efetivo, alterando os 
Anexos III e IV, da Lei 331/2023/PMTS, de 19 de maio de 2023, passando a vigorar da seguinte 
forma: 

Nível Cargos Efetivos Carga 
horária 

Existente 
(Anexos III e IV) 

Novas 
Vagas Total Básico 

 Técnico em Enfermagem 40 25 25 50 R$ 1.552,55 
Técnico Técnico em Radiologia 24 03 03 06 R$ 1.552,55 

 Técnico em Saúde Bucal 40 02 02 04 R$ 1.552,55  
 Enfermeiro 40 15 05 20 R$ 3.992,07 

Superior Farmacêutico 40 03 03 06 R$ 3.992,07 
 Fisioterapeuta 30 03 03 06 R$ 3.992,07 
 Odontólogo 40 04 03 07 R$ 3.992,07 
 Total de vagas ampliadas:  55 44 99 - 
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Art. 3º. Ficam ampliadas as vagas dos cargos de provimento efetivo, alterando o 
Anexo IV, da Lei nº 269/2019/PMTS, de 29 de agosto de 2019, passando a vigorar da seguinte 
forma: 

Nível Cargos Efetivos Carga 
horária 

Existente 
(Anexo IV) 

Novas 
vagas Total Básico 

 Coordenador Pedagógico 40 04 16 20 R$ 7.108,06 
Superior Professor Nível II 20 32 118 150 R$ 3.554,03 

 Total de vagas ampliadas:  36 134 170 - 

Art. 4º. Ficam criados os seguintes cargos de provimento efetivo, na estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal de Terra Santa: 

Nível Cargos Efetivos Carga 
horária Vagas Básico 

Elementar Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 40 30 R$ 1.518,00 
 Intérprete de Libras 40 02 R$ 1.518,00 

 Cuidador Social 40 10 R$ 1.518,00 
 Entrevistador Social 40 05 R$ 1.518,00 

Médio Orientador Social 40 05 R$ 1.518,00 
 Visitador Social 40 05 R$ 1.518,00 
 Guarda Civil Municipal 40 20 R$ 1.518,00 
 Agente de Proteção e Defesa Civil Municipal 40 05 R$ 1.518,00 

Técnico Técnico em Segurança do Trabalho 40 02 R$ 1.552,55 
Superior Terapeuta Ocupacional 40 02 R$ 3.992,07 

 Total de cargos criados:  86 - 

Art. 5º. Ficam criados os seguintes cargos de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Terra Santa: 

Cargos Código Vagas Básico 
Assessor de Comunicação Social DAS-08 01 R$ 4.000,00 
Assessor Parlamentar DAS-08 01 R$ 4.000,00 
Assessor de Relações Institucionais DAS-08 01 R$ 4.000,00 
Assessor Jurídico DAS-08.5 03 R$ 5.000,00 
Assessor Técnico DAS-08.5 03 R$ 5.000,00 

Total de cargos criados:  09 - 

Art. 6º. O provimento dos cargos descritos no art. 1º, 2º, 3º e 4º, será feito através 
de Concurso Público. 

Parágrafo único. Enquanto não forem adotados os procedimentos necessários 
para o preenchimento das vagas descritas nos artigos mencionados no caput, fica o Executivo 
autorizado a contratar temporariamente, em número máximo de vagas dos cargos, para 
exercerem as funções inerentes aos cargos, observando o que dispõe o art. 37, inciso XI da 
Constituição Federal e Lei Municipal n° 260/2019. 
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Art. 7º. As descrições das funções e os requisitos para o provimento dos cargos 
criados nos art. 4º e 5º, estão expressos nos Anexos I e II da presente Lei. 

Art. 8º. Aplica-se aos ocupantes dos cargos, no que couber, as disposições do 
Regime Jurídico Únicos dos Servidores Públicos Civil do Município de Terra Santa, Lei n° 
089/99. 

Art. 9º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de 
recursos constantes do Orçamento Geral do Município, com os ajustes que se fizerem 
necessários para este fim. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2025. 

Art. 11. Revoga-se as disposições em contrário, em especial nos Anexos II e V, da 
Lei 330/2023/PMTS, de 19 de maio de 2023, Anexos III e IV, da Lei nº 331/2023/PMTS, de 19 
de maio de 2023 e Anexo IV da Lei nº 269/2019/PMTS, de 29 de agosto de 2019. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Santa/PA, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 
EDSON SIQUEIRA DA FONSECA 

Prefeito Municipal de Terra Santa 
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO DOS NOVOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

• Cargo: Auxiliar de Obras e Serviços Públicos 

Síntese das Atribuições: Responsável pela execução de tarefas correlatas ao matadouro, 
cemitério, obras em geral, varrição de ruas, de parques e jardins; e executar afvidades afins.  

Requisitos para provimento: Ensino Fundamental incompleto, com curso de capacitação na 
área desfnada de atuação nas funções no matadouro, cemitério e obras em geral. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
 
• Cargo: Intérprete de Libras 

Síntese das Atribuições: Desenvolver o ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras nas 
escolas através de programas extracurriculares; Efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, 
surdos e surdos, surdos e surdo cegos, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa; 
Interpretar em Língua Brasileira de Sinais – Língua Portuguesa, as afvidades didáfco-
pedagógicas e culturais desenvolvidas nas insftuições de ensino municipal, de forma a 
viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares; Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e 
às afvidades-fim das insftuições de ensino; Traduzir/Interpretar nas avaliações educacionais 
específicas da educação, bem como, em programações como seminários, congressos, 
jornadas e aulões colefvos; Desenvolver projetos para o ensino da Língua Brasileira de Sinais 
– Libras na sociedade em geral, através de programas educacionais para garantir a inclusão 
social. 

Requisitos para provimento: Certificado de conclusão de Ensino Médio, acrescido de 
cerfficação do Exame Nacional de Proficiência em Tradução e Interpretação de LIBRAS.  

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
 
• Cargo: Cuidador Social 

Síntese das Atribuições: Desenvolver afvidades de cuidados básicos essenciais para a vida 
diária e instrumentais de autonomia e parfcipação social dos usuários, a parfr de diferentes 
formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e colefvas; Desenvolver 
afvidades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoesfma dos 
usuários; Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; 
Idenfficar as necessidades e demandas dos usuários; Apoiar os usuários no planejamento e 
organização de sua rofna diária; Apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como 
organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; Apoiar e monitorar os 
usuários nas afvidades de higiene, organização, alimentação e lazer; Apoiar e acompanhar os 
usuários em afvidades externas; Desenvolver afvidades recreafvas e lúdicas; Potencializar a 
convivência familiar e comunitária; Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, 
profissionais e familiares; Contribuir para a melhoria da atenção prestada aos membros das 
famílias em situação de dependência; Apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os 
membros das famílias; Contribuir para o reconhecimento de direitos e o desenvolvimento 
integral do grupo familiar; Apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos 
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que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços colefvos de escuta e troca de 
vivência familiar; e executar afvidades afins.  

Requisitos para provimento: Certificado de conclusão de Ensino Médio, e cerfficado de 
realização de cursos instrutório de formação confnuada na área. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
 
• Cargo: Entrevistador Social 

Síntese das Atribuições: Realizar entrevista para coleta de dados; Preencher formulários para 
Programas Sociais através de entrevistas; Registrar e controlar o fluxo de documentos e as 
rotinas de trabalho nos bancos de dados relativos ao Cadastro Único e Programa Sociais; 
Analisar, monitorar e arquivar processos decorrentes da operacionalização dos sistemas e 
Programa Sociais; Realizar visitas domiciliares para coleta de dados e informações das famílias 
e indivíduos; Arquivar em local próprio e zelar pelos formulários de preenchimento; Manter 
sigilo sobre as informações prestadas pela família, conforme rege a ética e regras dos 
programas sociais; Incluir ou atualizar sempre que necessários dados no sistema online de 
cadastramento; e Orientar os beneficiários sobre as etapas de cadastro e possíveis concessão 
de benefícios; e executar afvidades afins.  

Requisitos para provimento: Certificado de conclusão de Ensino Médio, e certificado de curso 
de informática que comprove bom domínio de digitação no pacote Office. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
 
• Cargo: Orientador Social 

Síntese das Atribuições: Elaborar afvidades de integração social, relacionadas com o cofdiano 
dos educandos; Promover debates e elaborar projetos sobre temas que despertem o interesse 
dos jovens, com o objefvo de incenfvar a discussão aberta dos problemas sociais que afetam 
a juventude local; Exercitar o esporte e o lazer como forma de interação dos adolescentes com 
o meio social em que vivem; Propor metodologias parfcipafvas que ajudem no diálogo com 
a família e desta com os jovens envolvidos em programas de socialização; Realizar outras 
tarefas relacionadas com o exercício do cargo; e executar afvidades afins.  

Requisitos para provimento: Certificado de conclusão de Ensino Médio, e certificado de curso 
de informática que comprove bom domínio de digitação no pacote Office. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
 
• Cargo: Visitador Social 

Síntese das Atribuições: Realizar diagnóstico das famílias, crianças e gestantes; Planejar e 
realizar as visitas domiciliares com apoio do supervisor; Orientar as famílias/cuidadores sobre 
o fortalecimento do vínculo, parentalidade e estimulação para o Desenvolvimento Infantil; 
Identificar demandas das famílias para além do desenvolvimento infantil e discutir com o 
Supervisor; Acompanhar e registrar resultados alcançados; Participar de reuniões semanais 
com supervisor; Participar do processo de educação permanente; Registrar as visitas e 
acompanhar a resolução das demandas encaminhadas à rede; e Elaborar registros escritos 
sobre as visitas domiciliares com base em instrumental de planejamento de visitas; e executar 
afvidades afins.  
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Requisitos para provimento: Certificado de conclusão de Ensino Médio, e certificado de curso 
de informática que comprove bom domínio de digitação no pacote Office. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
 
• Técnico em Segurança do Trabalho 

Síntese das Atribuições: Elaborar e orientar atividades de segurança do trabalho e preservação 
física dos funcionários em empresas, construções e instalações industriais, inspecionar 
equipamentos e condições de trabalho, investigar e analisar causas de acidentes para eliminar 
riscos, desenvolver programas de treinamento e verificar o cumprimento das normas e 
procedimentos de segurança na aplicação de providencias preventivas; e Elabora e orienta 
atividades de segurança do trabalho e preservação física dos servidores em todas as unidades 
de serviços da estrutura administrativa da prefeitura. Inspeciona equipamentos e condições 
de trabalho, investiga e analisa causas de acidentes para eliminar riscos. Desenvolve 
programas de treinamento e verifica o cumprimento das normas e procedimentos de 
segurança na aplicação de providências preventivas; e executar afvidades afins.  

Requisitos para provimento: Certificado de conclusão de Ensino Médio acrescido de Curso 
Técnico em Segurança do trabalho, com registro no Conselho de Classe. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
 
• Guarda Civil Municipal  

Síntese das Atribuições: Proteção de bens, serviços e instalações do poder público municipal: 
Proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, 
inclusive adotando medidas educativas e preventivas; Prevenir e inibir, pela presença e 
vigilância, bem como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que 
atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; Atuar, preventiva e 
permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população que 
utiliza os bens, serviços e instalações municipais; Colaborar, de forma integrada com os órgãos 
de segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social; Exercer as 
competências de trânsito nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei no 9.503/1997, 
e ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou 
municipal; Desenvolver atividades dos programas, projetos e campanhas de educação e de 
segurança; Desenvolver atividades de monitoramento do tráfego de veículos e operação de 
trânsito; Realizar intervenção no tráfego de veículos, quando necessário ou por determinação 
superior, orientando e garantindo a sua fluidez; Exercer plenamente o poder de polícia 
administrativa em todo o território do município; Exercer com eficiência, eficácia e efetividade 
as atribuições do cargo, objetivando a qualidade dos serviços prestados à população; 
Cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; Garantir o atendimento 
de ocorrências emergenciais ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com 
elas; Atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, participando de ações 
educativas com o corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a 
colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade local; e executar afvidades 
afins.  

Requisitos para provimento: Certificado de conclusão de Ensino Médio. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
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• Agente de Proteção e Defesa Civil Municipal 

Síntese das Atribuições: Exercer afvidades de planejamento, coordenação, redução, execução 
e prevenção de desastres; atuar em ações de salvamento; Garanfr a segurança global da 
população prevenindo os eventos adversos gerados na região, dentre eles acidentes com 
motonáufcas e/ou embarcações que se encontrarem a 200m da orla do Município; Atuar no 
combate e prevenção de princípios de incêndios, fazer mapeamento das áreas de risco do 
Município, dar atendimento à população afetada por vendavais, enchentes, deslizamentos, 
chuva de granizo, fazer cadastro e treinamento de voluntários, executar campanhas 
prevenfvas e educafvas, executar campanhas junto à população, levantamento e cadastro 
de abrigos públicos; e executar outras atribuições afins. 

Requisitos para provimento: Certificado de conclusão de Ensino Médio, com cerfficado de 
realização de curso de capacitação de brigadista. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 
 
• Terapeuta Ocupacional 

Síntese das Atribuições: Avaliar as capacidades e deficiências do paciente; Elaborar planos de 
tratamento e reabilitação; Estimular a participação do paciente no processo de reabilitação; 
Monitorar a evolução do paciente; Realizar diagnósticos; Orientar pacientes, familiares e 
cuidadores; Desenvolver programas de prevenção e promoção de saúde; Promover 
campanhas educativas; e executar outras atribuições afins. 

Requisitos para provimento: Diploma de graduação de Ensino Superior em Terapia 
Ocupacional com registro no conselho de classe competente CREFITO/PA. 

Natureza do cargo: Cargo efetivo de provimento por concurso público. 

 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
DESCRIÇÃO DE NOVOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

• Cargo: Assessor de Comunicação Social 

Síntese das atribuições: Compete orientar, supervisionar, assessorar e articular todas as 
unidades administrativas municipais nos assuntos relacionados com a comunicação pública e 
no relacionamento com os meios de comunicação, além de outras atividades compatíveis com 
as suas atribuições. 

Requisitos para provimento: Diploma de graduação de Ensino Superior, preferencialmente 
com formação em Jornalismo ou Comunicação Social. 

Natureza do cargo: Cargo Comissionado de livre nomeação do Chefe do Executivo. 
 

mailto:gabinete@terrasanta.pa.gov.br


 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

CNPJ: 23.060.866/0001-93 – PMTS - Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa/PA – CEP:68285-000 
E-mail: gabinete@terrasanta.pa.gov.br 

• Cargo: Assessor Parlamentar 

Síntese das atribuições: Compete assessorar o Gabinete do Prefeito, Secretarias e demais 
setores da Administração Municipal em assuntos e nas tramitações de proposições do 
interesse do Município junto a Câmara de Vereadores, além de outras atividades compatíveis 
com as suas atribuições. 

Requisitos para provimento: Diploma de graduação de Ensino Superior em qualquer área. 

Natureza do cargo: Cargo Comissionado de livre nomeação do Chefe do Executivo. 
 
• Cargo: Assessor de Relações Institucionais 

Síntese das atribuições: Compete assessorar o Prefeito em suas relações com outros 
municípios, com os Estados, com a União, com os demais Poderes da República e com a 
Sociedade Civil organizada, além de outras atividades compatíveis com as suas atribuições. 

Requisitos para provimento: Diploma de graduação de Ensino Superior em qualquer área. 

Natureza do cargo: Cargo Comissionado de livre nomeação do Chefe do Executivo. 
 
• Cargo: Assessor Jurídico 

Síntese das atribuições: Compete garantir permanente assessoria jurídica na elaboração dos 
atos normativos atinentes a Administração. Emitir pareceres jurídicos sempre que for 
solicitado. Auxiliar o Procurador Geral do Município no que couber. Prestação dos serviços de 
assessoria jurídica de natureza social disponibilizada pelo Município aos cidadãos, além de 
outras atividades compatíveis com as suas atribuições. 

Requisitos para provimento: Diploma de graduação de Ensino Superior em Direito, com 
registro no conselho de classe – OAB/PA. 

Natureza do cargo: Cargo Comissionado de livre nomeação do Chefe do Executivo. 
 
• Cargo: Assessor Técnico 

Síntese das atribuições: Compete assessorar, planejar, organizar, executar e controlar os 
projetos na área de atuação, além de outras atividades compatíveis com as suas atribuições. 

Requisitos para provimento: Diploma de graduação de Ensino Superior em qualquer área, 
preferencialmente nas Engenharias e áreas correlatas, Arquitetura e Urbanismo, Tecnologia 
da Informação e áreas afins, com registro no conselho de classe competente de acordo com a 
graduação. 

Natureza do cargo: Cargo Comissionado de livre nomeação do Chefe do Executivo 
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